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Nova Friburgo/RJ, 12 de novembro de 2020.

Ofício PGM nº 161/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a convalidar o pagamento do adicional do exercício em localidade especial – ale para o servidor que estiver em unidades escolares de difícil acesso dá outras providencias.
A proposta encaminhada através do presente ofício terá o condão após aprovada de regrar direito funcional que promoverá adequação dos funcionários que são os pilares que sustentam a bom funcionamento da Administração Pública.
                    Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
CONVALIDA O PAGAMENTO DO ADICIONAL DO EXERCÍCIO EM LOCALIDADE ESPECIAL – ALE PARA O SERVIDOR QUE ESTIVER EM UNIDADES ESCOLARES DE DIFÍCIL ACESSO.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º - Convalida o pagamento do ADICIONAL DO EXERCÍCIO EM LOCALIDADE ESPECIAL - ALE  para o servidor que estiver em exercício em Unidades Escolares de Difícil Acesso, situadas em zona rural, relacionadas, anualmente, através de ato próprio do titular da Secretaria Municipal de Educação, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base. 
Parágrafo Único - O pagamento que se refere o caput não se incorpora para nenhum fim, nem incide para o cálculo de horas extras, possuindo natureza de caráter transitório e está condicionado a permanência do servidor na Unidade escolar classificada como sendo de Difícil Acesso pela  Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Único - A estimativa de impacto orçamentário financeiro da ação de que trata esta Lei encontra-se em anexo.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Friburgo, ______ de _______ de 20___.

RENATO BRAVO

PREFEITO
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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